
A ASCENSÃO DO PODER LEGISLATIVO NA POLÍTICA
EXTERNA E O IMPACTO SOBRE OS PARLAMENTOS

REGIONAIS LATINO-AMERICANOS

Nas últimas décadas, foi possível constatar a paulatina ascensão de diversos

grupos de influência no debate sobre política exterior, rompendo com o

tradicional domínio do Executivo Federal. Dentre estes novos atores está o Poder

Legislativo que, para além de seu papel na aprovação de tratados e acordos

internacionais, vem promovendo intensos debates sobre a política externa levada a cabo

pelo Poder Executivo dos Estados. Exemplo disso foi a queda do ministro das Relações

Exteriores do Brasil, Ernesto Araújo, por pressão do Congresso em março de 2021.

Ademais, o Poder Legislativo vem sendo evocado como uma ferramenta ao impulso da

cooperação regional, vide o alastramento de parlamentos regionais desde meados do

século passado. Nesse sentido, este breve artigo se debruça sobre o contexto e as vias da

ascensão do Poder Legislativo na política externa e, em seguida, analisa brevemente seis

parlamentos regionais latino-americanos.

Segundo o Dicionário de Política, “parlamento” pode ser definido como

uma assembleia ou um sistema de assembleias baseadas num "princípio
representativo", que é diversamente especificado, mas determina os
critérios da sua composição. Estas assembleias gozam de atribuições
funcionais variadas, mas todas elas se caracterizam por um
denominador comum: a participação direta ou indireta, muito ou pouco
relevante, na elaboração e execução das opções políticas, a fim de que
elas correspondam à "vontade popular" (BOBBIO; MATTEUCCI;
PASQUINO, 1983, p. 880)



Fica evidente, portanto, a relevância do Poder Legislativo ao impulsionar diferentes

vozes e interesses dentro da política nacional. No entanto, ao se aproveitar deste mesmo

ambiente plural em debates mais amplos, como da política externa, sua relevância se

expande. E é esse fenômeno que vem sendo observado nas últimas décadas, tendo o

Poder Legislativo tomado novas formas e espaços.

De acordo com Beetham (2006) e Malamud e Stravrids (2011), três seriam os

elementos contemporâneos que impulsionaram a participação do Poder Legislativo nas

relações internacionais: i) a expansão dos sistemas democráticos, ii) a globalização e iii) o

espraiamento de organismos multilaterais e de blocos regionais. Concentrando a análise

na América Latina, esses elementos ficam evidentes. Primeiramente, a transição de

regimes ditatoriais a regimes democráticos a partir da década de 1980 permitiu a

multiplicação de atores, estatais ou não, na formulação da agenda política nacional e

internacional dos Estados. Em seguida, o ritmo acelerado da globalização na região, em

especial com a liberalização dos mercados na década de 1990, aumentou

vertiginosamente a relação de interdependência com o mercado global. E, por fim, como

resposta aos desafios e oportunidades da globalização, foram criadas, ao longo das

últimas décadas, diversas iniciativas de cooperação e de integração entre os países.

Conforme Malamud e Stavridis (2011), haveria três principais formas de interação

entre os parlamentares e as relações internacionais. A primeira seria pela clássica pressão

dentro dos próprios parlamentos nacionais, a qual poderia ser dividida em quatro tipos

de influência: a direta-legislativa (legislação, verba e tratados), a indireta-legislativa

(legislação não vinculativa, legislação processual e nomeações), a direta-não legislativa

(cartas e ligações, consultas e aconselhamento, audiências, atividades de supervisão e

pleito) e a indireta-não legislativa (definição de agenda, enquadramento do debate e

contatos estrangeiros) (SCOOT, 1997 apud SCOTT; CARTER, 2012, p. 39).

A segunda forma de interação se daria pela promoção da diplomacia parlamentar via

condução de relações diplomáticas paralelas ao Poder Executivo. De acordo com

Beetham (2006, p. 173), diferentemente dos diplomatas, que representariam o

posicionamento dos Estados, os parlamentares teriam maior flexibilidade na defesa de

suas crenças políticas, sem necessariamente estarem vinculados ao posicionamento

estatal. Parte dessa flexibilidade fica explícita nas diversas formas pelas quais a diplomacia



parlamentar pode ser realizada, seja por meio de uma atuação direta ou indireta, formal

ou informal, em grupo (i.e. partidos políticos) ou individual, de forma secreta ou pública,

com ou sem o consentimento do Poder Executivo. Além disso, a diplomacia parlamentar

não se limitaria a interações interparlamentares, podendo haver, inclusive, interação entre

parlamentares e outras autoridades ou poderes.

Já a terceira forma de interação do Poder Legislativo com as relações exteriores se

fundaria no empoderamento dos parlamentos como membros de organizações

internacionais ou regionais, objeto deste breve artigo. Como afirma Bajtay ( 2015, p. 4),

seu papel não seria duplicar, tomar o lugar ou disputar o poder com os governos, mas

sim os complementar, enriquecer e estimular. Nesse sentido, se destaca a União

Interparlamentar, primeira instituição parlamentar internacional, criada em 1889, com o

objetivo de estimular a resolução pacífica de conflitos entre os Estados. No entanto, foi

só a partir de meados do século XX que tais instituições passaram a ganhar mais peso,

particularmente pela disseminação de blocos regionais no pós-Guerra Fria (COFELICE,

2012; ŠABIČ, 2008; STAVRIDIS, 2013).

Como reflexo da elevação do Poder Legislativo no debate sobre política externa, há

hoje na América Latina seis parlamentos regionais ativos, os quais são descritos

brevemente abaixo, com especial atenção a seus objetivos, capacidades e limitações.

Na América Latina, a mais antiga organização interparlamentar é o Parlamento

Latino-Americano (Parlatino), concebido em 1964, mas institucionalizado só em 1987.

Sua criação teve como inspiração o Parlamento Europeu, mas, na prática, se estabeleceu

como uma instituição simbólica da promoção da integração latino-americana, sem

quaisquer capacidades decisórias (MALAMUD; SOUZA, 2005, p. 390). Segundo

Mariano, Bressan e Luciano (2017), parte da falta de concretude da instituição se daria

por seu caráter autônomo, ou seja, não vinculado a qualquer bloco, somado à ausência de

frações partidárias e à desconexão aos debates a nível nacional.

A segunda organização interparlamentar latino-americana mais longeva é o

Parlamento Andino (Parlandino), que apesar de ter sido criado em 1979, só entrou em

vigência em 1984. Seu objetivo fundador foi apoiar a promoção da integração entre os

países membros da Comunidade Andina de Nações (CAN). Em 1996, o Parlandino

passou por uma reforma que ampliou suas capacidades, outorgando-lhe atribuições

supranacionais, mais especificamente ao tornar-se o então responsável pelo controle



político do Sistema Andino de Integração (SAI). No entanto, nas últimas décadas, como

analisado por Matheus Felipe Silva e Antonio Ramon (2017), “o Parlandino não é uma

prioridade da CAN, ainda mais considerando que suas funções ficaram cada vez mais

afastadas das esferas decisórias, que crescentemente recaíram nas mãos dos Executivos

nacionais”.

Em 1989, foi criado entre Bolívia, Brasil, Colômbia, Equador, Guiana, Peru,

Suriname e Venezuela o Parlamento Amazônico, com o objetivo de estabelecer políticas

integradas sobre as questões amazônicas. No entanto, de acordo com Santacreu Soler

(2005), a inconsistência na presença das delegações nas Assembleias e a própria

inadimplência dos parlamentos nacionais frente ao pagamento de quotas ao Parlamento

Amazônico tornaram cada vez mais insustentáveis suas atividades. O resultado foi sua

suspensão entre 2012 e dezembro de 2020, quando foi relançado, como resposta às cada

vez maiores ameaças à mata amazônica (ARAÚJO, 2020).

Vinculado ao Sistema de Integração Centro-Americano (SICA), foi criado, em 1991,

o Parlamento Centro-Americano (Parlacen) com grandes diferenciais como a capacidade

de propor legislação e iniciativas em matéria de integração regional e a eleição direta.

Ainda assim, como destaca Telarolli (2017), “apesar de o Parlacen ser um dos poucos

parlamentos a designar seus membros por eleições diretas, isso não lhes atribui quaisquer

poderes legislativos”, por suas capacidades se limitarem ao campo propositivo e

fiscalizatório.

O Fórum dos Presidentes dos Poderes Legislativos da América Central e Cuenca do

Caribe (FOPREL), lançado em 1994, é outro parlamento regional autônomo, ou seja,

sem vínculo a um bloco regional. Composto por Belize, Costa Rica, El Salvador,

Guatemala, Honduras, Nicarágua, Panamá, República Dominicana e México, o FOPREL

tem como objetivo adotar iniciativas conjuntas em prol da democracia e da evolução

política, econômica e social de seus membros. No entanto, sua desvinculação a uma

iniciativa de integração e a ausência de capacidades deliberativas faz com que sua

efetividade dependa da transferência de seus debates e acordos ao âmbito das legislaturas

nacionais pelos parlamentares.

Por fim, o Parlamento do Mercado Comum do Sul (Parlasul) é o mais novo

parlamento regional latino-americano, criado em 2006, sob o âmbito do Mercosul, com a

função de legislar sobre as demandas de integração do bloco. O impulso para sua criação



foi dado pelo contexto de grande sinergia entre os presidentes mercosulinos

progressistas no início da década de 2000, que ficou conhecido como a onda rosa

(GAZZOLA, 2018). No entanto, como identificado por Dri e Paiva (2016), o Parlasul

estaria sendo limitado pela desconsideração sistemática das iniciativas parlamentares

apresentadas ao Conselho Mercado do Sul, marcando a supremacia do Executivo sobre o

Legislativo.

Como visto, as seis organizações interparlamentares em atuação na América Latina

compartem como ideal a intensificação da cooperação e a promoção da integração

regional. No entanto, todas elas enfrentam um conjunto de limitações que poderiam ser

resumidas na ausência de capacidades decisórias, na desvinculação das atividades sob o

âmbito parlamentar regional e nacional e na supremacia do Poder Executivo.

Mas então, tais limitações invalidariam suas atividades ou até mesmo a participação

do Poder Legislativo como um todo nos debates sobre política externa? Absolutamente

não; por três motivos centrais. Primeiro, o aumento da influência de outros atores, como

o Poder Legislativo, deve ser compreendido como gradual, visto que o Poder Executivo

tem o domínio sobre a política exterior desde a história moderna. Segundo, como afirma

Lindsay (1993), a influência do Poder Legislativo na política exterior não se limitaria a

aspectos diretos, mas também a vias indiretas, que ultrapassam a capacidade decisória dos

parlamentos, como por meio do intercâmbio de experiências entre os parlamentares de

diferentes países e o próprio estímulo ao debate. E terceiro, considerando o Poder

Legislativo como uma instância mais ampla de representatividade da população, sua

participação nas iniciativas de integração regional tem o potencial de impulsionar o senso

de legitimidade de tais iniciativas perante a sociedade.

Enfim, o envolvimento do Poder Legislativo na política externa e, particularmente, na

integração regional apresenta seus desafios, mas parece ser um caminho positivamente

sem volta.

____________________

Beatriz Walid de Magalhães Naddi
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